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Este Informativo, elaborado a partir de notas tomadas nas sessões de julgamento 
das Turmas e do Plenário, contém resumos não-oficiais de decisões proferidas pelo 
Tribunal. A fidelidade de tais resumos ao conteúdo efetivo das decisões, embora seja 
uma das metas perseguidas neste trabalho, somente poderá ser aferida após a sua 
publicação no Diário da Justiça. 
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PLENÁRIO 
Venda de Combustível Adulterado e Competência da Justiça Comum 

O interesse da União, para que ocorra a competência da Justiça Federal prevista no art. 109, IV, da CF, 
tem de ser direto e específico. Com base nesse entendimento, o Tribunal desproveu recurso extraordinário 
interposto pelo Ministério Público Federal em que alegava que a interpretação conjunta dos incisos IV e VI do 
art. 109 da CF revelaria ser da Justiça Federal a competência para processar e julgar os crimes contra a ordem 
econômica se, independentemente de previsão da lei definidora, houvesse lesão a interesse da União. 
Sustentava o parquet que a comercialização de combustível fora dos padrões fixados pela Agência Nacional de 
Petróleo vulneraria diretamente o interesse direto dessa autarquia federal no controle, fiscalização e regulação 
da atividade de distribuição e revenda de derivados de petróleo e álcool. Asseverou-se que, não obstante se 
possa reconhecer a competência da Justiça Federal para ações penais por crimes contra a ordem econômica, nos 
termos do art. 109, IV, da CF, ainda que a legislação ordinária não a tenha previsto, a alegação de lesão a bens, 
serviços ou interesse da União ou de suas autarquias deve ser estimada perante o caso concreto — situação 
diversa das hipóteses declinadas no inciso VI desse dispositivo, que condiciona a competência à previsão da 
lei. Considerou-se que o interesse da União, no caso, seria genérico. Ressaltou-se, também, não haver se 
confundir o objeto de fiscalização da entidade federal com a sua atividade fiscalizatória, para assim demonstrar 
interesse da União ou da entidade. Precedentes citados: RE 502915/SP (DJU de 27.4.2007); ACO 1058/CE 
(DJE de 23.5.2008); RE 198488/SP (DJU de 11.12.98); RE 454735/SP (DJU de 18.11.2005).  

RE 454737/SP, rel. Min. Cezar Peluso, 18.9.2008.  (RE-454737) 
 

Vantagens Trabalhistas Posteriores ao RJU e Competência da Justiça Comum 
Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar reclamação trabalhista de servidor público 

relativamente a vantagens trabalhistas anteriores à implantação do Regime Jurídico Único - RJU. Com base 
nesse entendimento, o Tribunal conheceu de conflito de competência (CF, art. 102, I, o), suscitado pelo Juiz de 
Direito da Vara Cível de Presidente Olegário - MG em face do TST, e, por maioria, declarou a competência do 
primeiro para julgar reclamação trabalhista ajuizada contra o Município de Presidente Olegário - MG em que se 



pleiteiam verbas decorrentes da rescisão, sem justa causa, de contrato de trabalho regido pela CLT, que dizem 
respeito a período posterior à instituição do RJU. Na espécie, a Junta de Conciliação e Julgamento julgara 
procedente a reclamação. Esta decisão fora confirmada pelo TRT da 3ª Região e transitara em julgado. 
Posteriormente, o referido município ajuizara ação rescisória, e, ante o julgamento de sua improcedência, 
interpusera recurso ordinário. O TST, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho, dera provimento ao 
recurso para anular todas as decisões proferidas e determinar a remessa dos autos à Justiça Estadual. Os autos 
foram enviados ao Juízo de Direito da Vara de Presidente Olegário, mas o magistrado, tendo em conta que o 
vínculo contratual entre o reclamante e o município assumia caráter empregatício, e que o reclamante não tinha 
jus à estabilidade excepcional, prevista no art. 19 do ADCT/88, determinara o retorno dos autos ao TST. Este, 
entendendo suscitado conflito negativo de competência, enviara os autos ao STJ, que os remetera ao Supremo. 
Considerou-se que a transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica a extinção do contrato 
de trabalho, e que, no caso, inexiste relação de emprego sujeita à apreciação da Justiça trabalhista. Vencido o 
Min. Marco Aurélio que, tendo em conta que se questiona uma conseqüência do contrato de trabalho que 
vigorou até então, entendia ser competente a Justiça do Trabalho. Aduziu que não se estaria questionando um 
direito oriundo em si da nova relação jurídica, mas da pretérita, a trabalhista.  Precedentes citados: CC 7027/PE 
(DJU de 1º.9.95); CC 7089/DF (DJU de 15.6.2004); CC 7058/MG (DJU de 20.3.2006); CC 7136/MG (DJU de 
11.6.2003); AI 405416 AgR/RS (DJU de 27.2.2004); AI 198471 AgR/DF (DJU de 20.10.97).  

CC 7242/MG, rel. Min. Eros Grau, 18.9.2008.  (CC-7242) 
 

REPERCUSSÃO GERAL 
Fracionamento de Precatório: Custas Processuais e Requisição de Pequeno Valor 

O Tribunal iniciou julgamento de recurso extraordinário em que se discute a possibilidade de se 
fracionar, ou não, o valor de precatório, em execução de sentença, com o objetivo de lograr-se o pagamento de 
custas processuais por meio de Requisição de Pequeno Valor - RPV. O acórdão recorrido adotara o fundamento 
de que é possível a expedição de RPV para pagamento das custas processuais devidas ao titular da serventia 
privatizada, desde que o seu crédito individual não supere o limite estabelecido pelo art. 87 do ADCT. O 
Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul - IPERGS, ora recorrente, alega violação aos artigos 
87, I, do ADCT e 100, § 4º, da CF. O Min. Ricardo Lewandowski, relator, deu provimento recurso. Reportou-
se à jurisprudência da Corte no sentido de que a execução do pagamento das verbas acessórias não é autônoma, 
havendo de ser considerada em conjunto com a condenação principal, em respeito ao disposto no art. 100, § 4º, 
da CF, que veda o fracionamento, a repartição ou a quebra do valor da execução. Em divergência, o Min. 
Marco Aurélio salientou que a situação concreta não se harmoniza os precedentes citados, haja vista serem 
diversos os titulares dos créditos em questão, e desproveu o recurso. Considerou que, no caso, a pensionista, 
ora recorrida, não pode executar as custas processuais por não as ter antecipado. Concluiu que não se trata de 
reembolso de despesas processuais e sim de pagamento ao titular do cartório. Após, pediu vista dos autos o 
Min. Menezes Direito.  

RE 578695/RS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 17.9.2008.  (RE-57895) 
 

ITCD e Alíquotas Progressivas - 2 
O Tribunal retomou julgamento de recurso extraordinário interposto pelo Estado do Rio Grande do Sul 

em que se discute a constitucionalidade do art. 18 da Lei 8.821/89, daquele Estado-membro, que prevê sistema 
progressivo de alíquotas para o imposto sobre a transmissão causa mortis e doação - ITCD — v. Informativo 
510. O Min. Eros Grau, em voto-vista, abriu divergência, e deu provimento ao recurso para declarar a 
constitucionalidade do dispositivo questionado. Salientou, inicialmente, que o entendimento de que a 
progressividade das alíquotas do ITCD é inconstitucional decorre da suposição de que o § 1º do art. 145 da CF 
a admite exclusivamente para os impostos de caráter pessoal. Afirmou, entretanto, que todos os impostos estão 
sujeitos ao princípio da capacidade contributiva, mesmo os que não tenham caráter pessoal, e que o que esse 
dispositivo estabelece é que os impostos, sempre que possível, deverão ter caráter pessoal. Ou seja, a 
Constituição prescreve como devem ser os impostos, todos eles, e não somente alguns. Assim, todos os 
impostos, independentemente de sua classificação como de caráter real ou pessoal, podem e devem guardar 
relação com a capacidade contributiva do sujeito passivo. Aduziu, também, ser possível se aferir a capacidade 
contributiva do sujeito passivo do ITCD, pois, tratando-se de imposto direto, a sua incidência poderá expressar, 
em diversas circunstâncias, progressividade ou regressividade direta. Após os votos dos Ministros Menezes 
Direito, Cármen Lúcia e Joaquim Barbosa, que acompanhavam a divergência, pediu vista dos autos o Min. 
Carlos Britto.  

RE 562045/RS, rel.Min. Ricardo Lewandowski, 17.9.2008.  (RE-562045) 
 

Isenção de COFINS e Revogação por Lei Ordinária - 4 
Em conclusão, o Tribunal, por maioria, desproveu dois recursos extraordinários, e declarou legítima a 

revogação da isenção do recolhimento da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social  sobre as 
sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada, prevista no art. 6º, II, da LC 
70/91, pelo art. 56 da Lei 9.430/96 (“Art. 56. As sociedades civis de prestação de serviços de profissão 



legalmente regulamentada passam a contribuir para a seguridade social com base na receita bruta da 
prestação de serviços, observadas as normas da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991.”) — v. 
Informativos 436, 452 e 459. Considerou-se a orientação fixada pelo STF no julgamento da ADC 1/DF (DJU 
de 16.6.95), no sentido de: a) inexistência de hierarquia constitucional entre lei complementar e lei ordinária, 
espécies normativas formalmente distintas exclusivamente tendo em vista a matéria eventualmente reservada à 
primeira pela própria CF; b) inexigibilidade de lei complementar para disciplina dos elementos próprios à 
hipótese de incidência das contribuições desde logo previstas no texto constitucional. Com base nisso, afirmou-
se que o conflito aparente entre o art. 56 da Lei 9.430/96 e o art. 6º, II, da LC 70/91 não se resolve por critérios 
hierárquicos, mas, sim, constitucionais quanto à materialidade própria a cada uma dessas espécies normativas. 
No ponto, ressaltou-se que o art. 56 da Lei 9.430/96 é dispositivo legitimamente veiculado por legislação 
ordinária (CF, art. 146, III, b, a contrario sensu, e art. 150, § 6º) que importou na revogação de dispositivo 
inserto em norma materialmente ordinária (LC 70/91, art. 6º, II). Concluiu-se não haver, no caso, instituição, 
direta ou indireta, de nova contribuição social a exigir a intervenção de legislação complementar (CF, art. 195, 
§ 4º). Vencidos os Ministros Eros Grau e Marco Aurélio que davam provimento aos recursos, para que fosse 
mantida a isenção estabelecida no art. 6º, II, da LC 70/91. Em seguida, o Tribunal, por maioria, rejeitou pedido 
de modulação de efeitos. Vencidos, no ponto, os Ministros Menezes Direito, Eros Grau, Celso de Mello, Carlos 
Britto e Ricardo Lewandowski, que deferiam a modulação, aplicando, por analogia, o disposto no art. 27 da Lei 
9.868/99. O Tribunal também rejeitou questão de ordem que determinava a baixa do processo ao STJ, pela 
eventual falta da prestação jurisdicional, vencidos o Min. Marco Aurélio, que a suscitara, e o Min. Eros Grau. 
Por fim, o Tribunal acolheu questão de ordem suscitada pelo Min. Gilmar Mendes, relator, para permitir a aplicação 
do art. 543-B do CPC, vencido o Min. Marco Aurélio. Não participou da votação nas questões de ordem o Min. 
Joaquim Barbosa, ausente naquele momento.  

RE 377457/PR, rel. Min. Gilmar Mendes, 17.9.2008.  (RE-377457) 
RE 381964/MG, rel. Min. Gilmar Mendes, 17.9.2008.  (RE-381964) 

 

PRIMEIRA TURMA 
Tratamento Médico no Exterior e Reembolso de Despesas - 2 

A Turma retomou julgamento de recurso extraordinário interposto pela União contra acórdão do TRF da 
1ª Região que concedera, a portadores de doença ocular progressiva (retinose pigmentária), o direito a 
reembolso total das despesas efetuadas em decorrência de tratamento médico no exterior — v. Informativo 501. 
Em voto-vista, o Min. Marco Aurélio, sem adentrar as questões relativas ao caráter experimental do tratamento 
e à existência, no Brasil, de profissionais habilitados a implementá-lo, desproveu o recurso. Asseverou que tais 
matérias não foram objeto de debate e decisão prévios. Assim, entendeu que não se poderia, a partir delas, 
assentar transgressão a qualquer preceito constitucional, ante a natureza excepcional do recurso extraordinário, 
no qual devem ser levadas em conta apenas as premissas do acórdão impugnado. No tocante à alusão aos 
artigos 6º e 196, ambos da CF, aduziu que estaria em consonância com reiterados pronunciamentos do STF a 
orientação daquela Corte, no que afirmara ser a saúde direito do cidadão e dever do Estado. Após o voto da 
Min. Cármen Lúcia, que acompanhava a divergência iniciada pelo Min. Marco Aurélio, pediu vista dos autos o 
Min. Ricardo Lewandowski.  

RE 368564/DF, rel. Min. Menezes Direito, 16.9.2008.  (RE-368564) 
 

Reconhecimento da Continuidade Delitiva e Fase de Execução - 3 
A Turma concluiu julgamento de habeas corpus em que se pretendia o reconhecimento da continuidade 

delitiva entre os diversos crimes de estupro, atentado violento ao pudor e roubo praticados pelo paciente — v. 
Informativo 514. Inicialmente, em questão de ordem, o Min. Carlos Britto, relator, apreciou matéria nova 
suscitada, na assentada anterior, pelo Min. Marco Aurélio, relativa à possibilidade ou não de o juízo da 
execução criminal alterar o título condenatório definitivo para reconhecer a continuidade delitiva. Manifestou-
se afirmativamente, realçando que ao juiz da execução compete decidir sobre soma ou unificação de penas; 
progressão ou regressão de regimes; detração e remição da pena e suspensão condicional da pena (LEP, art. 66, 
III). Asseverou que o voto que proferira, no sentido do indeferimento do habeas corpus, não prejudicaria o 
manejo de eventual ação de revisão criminal (CPP, art. 621), uma vez que não avançou no exame da existência 
ou não dos requisitos da continuidade delitiva. Reiterou, dessa forma, o entendimento de que a análise da 
impetração exigiria o revolvimento de todo o quadro empírico dos delitos praticados, incabível na via eleita, no 
que foi acompanhado pelos Ministros Menezes Direito, Cármen Lúcia e Ricardo Lewandowski. Vencido, no 
ponto, o Min. Marco Aurélio que julgava cabível a concessão, de ofício, do writ para assentar a impropriedade 
do exame procedido em execução de títulos condenatórios, como se pudessem ser modificados em tal via, 
abrindo-se margem, com isso, a que as matérias versadas pudessem ser apreciadas mediante o instrumental 
próprio. Em seguida, tendo em conta que as condenações estabeleceram a obrigatoriedade do regime 
integralmente fechado para o cumprimento das penas, a Turma, por unanimidade, deferiu a ordem, de ofício, 
para viabilizar a progressão no regime de cumprimento de pena.  

HC 93536/SP, rel. Min. Carlos Britto, 16.9.2008.  (HC-93536) 
 



Roubo e Momento Consumativo - 2 
A Turma reafirmou a orientação desta Corte no sentido de que a prisão do agente ocorrida logo após a 

subtração da coisa furtada, ainda que sob a vigilância da vítima ou de terceira pessoa, não descaracteriza a 
consumação do crime de roubo. Por conseguinte, em conclusão de julgamento, indeferiu, por maioria, habeas 
corpus no qual se pretendia a tipificação da conduta do paciente na modalidade tentada do crime de roubo, ao 
argumento de que o delito não se consumara, haja vista que ele, logo após a subtração dos objetos da vítima, 
fora perseguido por policial e vigilante que presenciaram a cena criminosa e o prenderam em flagrante, 
recuperando os pertences — v. Informativo 517. Reputou-se evidenciado, na espécie, roubo frustrado, pois 
todos os elementos do tipo se consumaram com a inversão da posse da res furtiva. Vencido o Min. Marco 
Aurélio, relator, que concedia a ordem para restabelecer o entendimento sufragado pelo Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo que, por reconhecer a hipótese de tentativa, reduzira a pena aplicada ao paciente.  

HC 92450/DF, rel. orig. Min. Marco Aurélio, rel. p/ o acórdão Min. Ricardo Lewandowski, 16.9.2008.  
(HC-92450) 
 

Concurso Público e Direito à Nomeação - 3 
Por vislumbrar direito subjetivo à nomeação dentro do número de vagas, a Turma, em votação 

majoritária, desproveu recurso extraordinário em que se discutia a existência ou não de direito adquirido à 
nomeação de candidatos habilitados em concurso público — v. Informativo 510. Entendeu-se que, se o Estado 
anuncia em edital de concurso público a existência de vagas, ele se obriga ao seu provimento, se houver 
candidato aprovado. Em voto de desempate, o Min. Carlos Britto observou que, no caso, o Presidente do TRF 
da 2ª Região deixara escoar o prazo de validade do certame, embora patente a necessidade de nomeação de 
aprovados, haja vista que, passados 15 dias de tal prazo, fora aberto concurso interno destinado à ocupação 
dessas vagas, por ascensão funcional. Vencidos os Ministros Menezes Direito, relator, e Ricardo Lewandowski 
que, ressaltando que a Suprema Corte possui orientação no sentido de não haver direito adquirido à nomeação, 
mas mera expectativa de direito, davam provimento ao recurso.  

RE 227480/RJ, rel. orig. Min. Menezes Direito, rel. p/ o acórdão Min. Cármen Lúcia, 16.9.2008.  (RE-
227480) 
 

SEGUNDA TURMA 
 

Garantia do Devido Processo: Estrangeiro Não-Residente e Reperguntas - 1 
Assiste a co-réu o direito de formular reperguntas aos demais litisconsortes penais passivos em ordem a 

conferir real efetividade e plenitude ao direito de defesa. Com base nesse entendimento, a Turma deferiu, de 
ofício, habeas corpus para anular — desde os interrogatórios judiciais dos demais co-réus, inclusive, realizados 
sem a co-participação da defesa do paciente —, processo-crime contra ele instaurado para apurar suposta 
prática do crime de lavagem de dinheiro no curso de contrato de financiamento mantido entre sua empresa e 
clube de futebol. Preliminarmente, superou-se a restrição fundada no Enunciado 691 da Súmula do STF. 
Reconheceu-se, em seguida, que o fato de o paciente ostentar a condição jurídica de estrangeiro (nacional 
russo) e de não possuir domicílio no Brasil não lhe inibe, por si só, o acesso aos instrumentos processuais de 
tutela da liberdade nem lhe subtrai o direito de ver respeitadas, pelo Poder Público, as prerrogativas de ordem 
jurídica e as garantias de índole constitucional que o ordenamento positivo brasileiro confere e assegura a 
qualquer pessoa que sofra persecução penal promovida  pelo Estado. Nesse contexto, aduziu-se que se impõe, 
ao Judiciário, o dever de assegurar, mesmo ao réu estrangeiro sem domicílio no Brasil, os direitos básicos que 
resultam do postulado do devido processo legal, notadamente as prerrogativas inerentes à garantia da ampla 
defesa, à garantia do contraditório, à igualdade entre as partes perante o juiz natural e à garantia de 
imparcialidade do magistrado processante. Asseverou-se que o direito do réu à observância, pelo Estado, da 
garantia pertinente ao due process of law, além de traduzir expressão concreta do direito de defesa, também 
encontra suporte legitimador em convenções internacionais que proclamam a essencialidade dessa franquia 
processual, que compõe o próprio estatuto constitucional do direito de defesa, enquanto complexo de princípios 
e de normas que amparam qualquer acusado em sede de persecução criminal, ainda que se trate de réu 
estrangeiro, sem domicílio em território brasileiro, aqui processado por suposta prática de delitos a ele 
atribuídos.  

HC 94016/SP, rel. Min. Celso de Mello, 16.9.2008.  (HC-94016) 
 

Garantia do Devido Processo: Estrangeiro Não-Residente e Reperguntas - 2 
Na seqüência, assentou-se que a magnitude do tema constitucional versado na impetração imporia 

algumas reflexões em torno da nova disciplina normativa a que se submete, hoje, o interrogatório, 
notadamente, o judicial. Ressaltou-se que, com a superveniência da Lei 10.792/2003, registraram-se 
significativas alterações no regime pertinente ao interrogatório, as quais refletiram a nova constituição jurídica 
que a CF/88 conferiu àquele que sofre persecução penal, fortalecendo as prerrogativas inerentes à garantia da 
plenitude de defesa, do contraditório e do tratamento paritário das partes no processo penal. Ao imputado, 
assegurou-se um círculo de proteção destinado a ampará-lo contra eventuais excessos e abusos cometidos por 
representantes do Estado, destacando-se que o réu não pode ser constrangido a confessar a prática do delito e 



nem a renunciar ao seu direito ao silêncio, nem auto-incriminar-se. Realçou-se, também, a relevância de se 
qualificar o interrogatório judicial como expressivo meio de defesa do réu, o que enseja a possibilidade de co-
réu participar ativamente do interrogatório judicial dos demais litisconsortes penais passivos, traduzindo 
projeção concretizadora da própria garantia constitucional da plenitude de defesa, cuja integridade há de ser 
preservada por juízes e tribunais. No ponto, entendeu-se que eventual transgressão a tal direito subjetivo 
provoca nulidade absoluta dos atos processuais que se seguirem ao interrogatório judicial, em face da 
repercussão que deriva do desrespeito, pelo magistrado, a tão essencial franquia conferida pela própria CF. 
Sendo assim, determinou-se a realização de novos interrogatórios, assegurada, desde já, ao paciente, mediante 
regular e prévia intimação de seu advogado, a oportunidade de participação no interrogatório dos demais co-
réus. Por fim, estendeu-se, de oficio, essa ordem em favor desses mesmos co-réus. Precedente citado: AP 470 
AgR/MG (j. em 6.12.2007).  

HC 94016/SP, rel. Min. Celso de Mello, 16.9.2008.  (HC-94016) 
 

Adequação Típica: Roubo Consumado e Homicídio Tentado - 1 
A Turma deferiu, parcialmente, habeas corpus para cassar sentença de 1º grau que condenara o paciente 

por latrocínio tentado (CP, art. 157, § 3º, in fine, c/c art. 14, II). Na espécie, embora consumado o roubo, da 
violência praticada não resultara morte, mas lesão corporal de natureza grave numa das vítimas. A defesa 
reiterava a alegação de que a capitulação dada ao fato seria inadequada e pleiteava, por esse motivo, o ajuste da 
imputação para roubo qualificado pelo resultado de lesão corporal grave (CP, art. 157, § 3º, 1ª parte). 
Inicialmente, adotou-se como premissa o cometimento do crime de roubo (CP, art. 157) e aduziu-se que a 
matéria discutida nos autos envolveria a adequação típica da conduta atribuída ao paciente. Asseverou-se que o 
latrocínio constitui delito complexo, em que o crime-fim é o roubo, não passando o homicídio de crime-meio. 
Desse modo, salientou-se que a doutrina divide-se quanto à correta tipificação dos fatos na hipótese de 
consumação do crime-fim (roubo) e de tentativa do crime-meio (homicídio), a saber: a) classificação como roubo 
qualificado pelo resultado, quando ocorra lesão corporal grave; b) classificação como latrocínio tentado; c) 
classificação como homicídio qualificado, na forma tentada, em concurso material com o roubo qualificado. 
Enfatizou-se, contudo, que tais situações seriam distintas daquela prevista no Enunciado 610 da Súmula do STF 
(“Há crime de latrocínio, quando o homicídio se consuma, ainda que não realize o agente a subtração de bens 
da vítima.”) e que as decisões impugnadas aderiram à tese de que as circunstâncias dos fatos evidenciaram o 
animus necandi dos agentes, caracterizando, por isso, tentativa de latrocínio. Esclareceu-se, ainda, que esta 
Corte possui entendimento no sentido de não ser possível punição por tentativa de latrocínio, quando o 
homicídio não se realiza, e que é necessário o exame sobre a existência de dolo homicida do agente, para, 
presente esse ânimo, dar-se por caracterizado concurso material entre homicídio tentado e roubo consumado.  

HC 91585/RJ, rel. Min. Cezar Peluso, 16.9.2008.  (HC-91585) 
 

Adequação Típica: Roubo Consumado e Homicídio Tentado - 2 
Tendo em conta essas balizas, observou-se que para a classificação da conduta imputada ao paciente seria 

preciso identificar-se a finalidade dos agentes: a) se considerado ausente o animus necandi na violência 
praticada, incidiria o art. 157, § 3º, 1ª parte, do CP; b) se definido que a intenção era de matar as vítimas, o tipo 
correspondente seria o do art. 121, § 2º, V, do CP, na forma tentada, em concurso material com o crime de 
roubo. Afirmou-se, entretanto, que em sede de habeas corpus não se pode discutir o alcance da prova sobre a 
intenção do agente. Assim, reputou-se incontroverso que, consoante admitido pelo STJ, as indicações seriam 
no sentido de que o dolo era de matar e não o de provocar lesão corporal. Esse o quadro, assentou-se que não 
restaria alternativa senão a da teórica tipificação do fato como homicídio, na forma tentada, em concurso 
material com o delito de roubo. Por conseguinte, ante o reconhecimento da competência do tribunal do júri, 
determinou-se que a ele sejam remetidos os autos, a fim de que proceda a novo julgamento, limitando eventual 
condenação à pena aplicada na sentença ora anulada. Por fim, estendeu-se, de oficio, essa mesma ordem aos 
co-réus.  

HC 91585/RJ, rel. Min. Cezar Peluso, 16.9.2008.  (HC-91585) 
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TRANSCRIÇÕES 

 

Com a finalidade de proporcionar aos leitores do INFORMATIVO STF uma compreensão 
mais aprofundada do pensamento do Tribunal, divulgamos neste espaço trechos de decisões que 
tenham despertado ou possam despertar de modo especial o interesse da comunidade jurídica. 

 

Educação Infantil - Obrigação Constitucional do Município (Transcrições) 
 
 

AI 677274/SP* 
 

RELATOR: MIN. CELSO DE MELLO 
 

EMENTA: CRIANÇA DE ATÉ CINCO ANOS DE IDADE. ATENDIMENTO EM CRECHE E EM PRÉ-ESCOLA. 
EDUCAÇÃO INFANTIL. DIREITO ASSEGURADO PELO PRÓPRIO TEXTO CONSTITUCIONAL (CF, ART. 208, 
IV, NA REDAÇÃO DADA PELA EC Nº 53/2006). COMPREENSÃO GLOBAL DO DIREITO CONSTITUCIONAL À 
EDUCAÇÃO. DEVER JURÍDICO CUJA EXECUÇÃO SE IMPÕE AO PODER PÚBLICO, NOTADAMENTE AO 
MUNICÍPIO (CF, ART. 211, § 2º). AGRAVO IMPROVIDO. 
- A educação infantil representa prerrogativa constitucional indisponível, que, deferida às crianças, a estas assegura, para 
efeito de seu desenvolvimento integral, e como primeira etapa do processo de educação básica, o atendimento em creche e 
o acesso à pré-escola (CF, art. 208, IV).  
- Essa prerrogativa jurídica, em conseqüência, impõe, ao Estado, por  efeito da alta significação social de que se reveste a 
educação infantil, a obrigação constitucional de criar condições objetivas que possibilitem, de maneira concreta, em favor 
das “crianças até 5 (cinco) anos de idade” (CF, art. 208, IV), o efetivo acesso e atendimento em creches e unidades de pré-
escola, sob pena de configurar-se inaceitável omissão governamental,  apta a frustrar, injustamente, por inércia, o integral 
adimplemento, pelo Poder Público, de prestação estatal que lhe impôs o próprio texto da Constituição Federal. 
- A educação infantil, por qualificar-se como direito fundamental de toda criança, não se expõe, em seu processo de 
concretização, a avaliações meramente discricionárias da Administração Pública, nem se subordina a razões de puro 
pragmatismo governamental.  
- Os Municípios – que atuarão, prioritariamente, no ensino fundamental e na educação infantil (CF, art. 211, § 2º) – não 
poderão demitir-se do mandato constitucional, juridicamente vinculante, que lhes foi outorgado pelo art. 208, IV, da Lei 
Fundamental da República, e que representa fator de limitação da discricionariedade político-administrativa dos entes 
municipais, cujas opções, tratando-se do atendimento das crianças em creche (CF, art. 208, IV), não podem ser exercidas 
de modo a comprometer, com apoio em juízo de simples conveniência ou de mera oportunidade, a eficácia desse direito 
básico de índole social. 
- Embora inquestionável que resida, primariamente, nos Poderes Legislativo e Executivo, a prerrogativa de formular e 
executar políticas públicas, revela-se possível, no entanto, ao Poder Judiciário, ainda que em bases excepcionais, 
determinar, especialmente nas hipóteses de políticas públicas definidas pela própria Constituição, sejam estas 
implementadas, sempre que os órgãos estatais competentes, por descumprirem os encargos político-jurídicos que sobre 
eles incidem em caráter mandatório, vierem a comprometer, com a sua omissão, a eficácia e a integridade de direitos 
sociais e culturais impregnados de estatura constitucional. A questão pertinente à “reserva do possível”. Doutrina. 

 

DECISÃO: O recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento foi interposto contra acórdão, que, 
confirmado, em sede de embargos de declaração (fls. 22/24) pelo E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, está assim 
ementado (fls. 09):  
 

“Apelação em ação de obrigação de fazer, objetivando a reforma da sentença que julgou o feito extinto sem exame 
do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC – Alegação de que existiu ofensa ao princípio da inafastabilidade da 
jurisdição, porquanto há previsão legal e constitucional para a matrícula de menores em rede municipal de educação 
infantil – Recurso provido e extinção afastada – Ação Civil Pública Julgada procedente, nos termos do artigo  515, 
parágrafo 3º, do CPC – Inteligência dos artigos 54, IV, e 208, III, ambos do ECA e 211, § 2º, da CF.” (grifei) 

 

A parte ora agravante sustenta que o acórdão impugnado em sede recursal extraordinária teria transgredido preceitos 
inscritos na Constituição da República. 

O exame desta causa, considerada a jurisprudência que o Supremo Tribunal Federal firmou na matéria ora em análise (AI 
474.444-AgR/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO – RE 410.715-AgR/SP, Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE 436.996-AgR/SP, 
Rel. Min. CELSO DE MELLO, v.g.), convence-me da inteira correção dos fundamentos que apóiam e dão consistência ao 
acórdão emanado do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

É preciso assinalar, neste ponto, por relevante, que o direito à educação – que representa prerrogativa constitucional 
deferida a todos (CF, art. 205), notadamente às crianças (CF, arts. 208, IV, e 227, “caput”) – qualifica-se como um dos direitos 
sociais mais expressivos, subsumindo-se à noção dos direitos de segunda geração (RTJ 164/158-161), cujo adimplemento impõe, 
ao Poder Público, a satisfação de um dever de prestação positiva, consistente num “facere”, pois o Estado dele só se 
desincumbirá criando condições objetivas que propiciem, aos titulares desse mesmo direito, o acesso pleno ao sistema 
educacional, inclusive ao atendimento, em creche e pré-escola, “às crianças até 5 (cinco) anos de idade” (CF, art. 208, IV, na 
redação dada pela EC nº 53/2006). 

O eminente PINTO FERREIRA (“Educação e Constituinte”, “in” Revista de Informação Legislativa, vol. 92, p. 171/173), 
ao analisar esse tema, expende magistério irrepreensível: 



 

“O Direito à educação surgiu recentemente nos textos constitucionais. Os títulos sobre ordem econômica e social, 
educação e cultura revelam a tendência das Constituições em favor de um Estado social. Esta clara opção constitucional faz 
deste ordenamento econômico e cultural um dos mais importantes títulos das novas Constituições, assinalando o advento de 
um novo modelo de Estado, tendo como valor-fim a justiça social e a cultura, numa democracia pluralista exigida pela 
sociedade de massas do século XX.” (grifei) 

 

Para CELSO LAFER (“A Reconstrução dos Direitos Humanos”, p. 127 e 130/131, 1988, Companhia de Letras), que 
também exterioriza a sua preocupação acadêmica sobre o tema, o direito à educação – que se mostra redutível à noção dos 
direitos de segunda geração – exprime, de um lado, no plano do sistema jurídico-normativo, a exigência de solidariedade social, e 
pressupõe, de outro, a asserção de que a dignidade humana, enquanto valor impregnado de centralidade em nosso ordenamento 
político, só se afirmará com a expansão das liberdades públicas, quaisquer que sejam as dimensões em que estas se projetem: 
 

“(...) É por essa razão que os assim chamados direitos de segunda geração, previstos pelo ‘welfare state’, são 
direitos de crédito do indivíduo em relação à coletividade. Tais direitos – como o direito ao trabalho, à saúde, à educação – 
têm como sujeito passivo o Estado porque, na interação entre governantes e governados, foi a coletividade que assumiu a 
responsabilidade de atendê-los. O titular desse direito, no entanto, continua sendo, como nos direitos de primeira geração, o 
homem na sua individualidade. Daí a complementaridade, na perspectiva ‘ex parte populi’, entre os direitos de primeira e 
de segunda geração, pois estes últimos buscam assegurar as condições para o pleno exercício dos primeiros, eliminando ou 
atenuando os impedimentos ao pleno uso das capacidades humanas. Por isso, os direitos de crédito, denominados direitos 
econômico-sociais e culturais, podem ser encarados como direitos que tornam reais direitos formais: procuraram garantir 
a todos o acesso aos meios de vida e de trabalho num sentido amplo (...).” (grifei) 

 

O alto significado social e o irrecusável valor constitucional de que se reveste o direito à educação infantil – ainda mais se 
considerado em face do dever que incumbe, ao Poder Público, de torná-lo real, mediante concreta efetivação da garantia de 
atendimento, em creche e pré-escola, às crianças de até cinco anos de idade (CF, art. 208, IV) – não podem ser menosprezados 
pelo Estado, “obrigado a proporcionar a concretização da educação infantil em sua área de competência” (WILSON DONIZETI 
LIBERATI, “Conteúdo Material do Direito à Educação Escolar”, “in” “Direito à Educação: Uma Questão de Justiça”, p. 
236/238, item n. 3.5, 2004, Malheiros), sob pena de grave e injusta frustração de um inafastável compromisso constitucional, que 
tem, no aparelho estatal, o seu precípuo destinatário. 

Cabe referir, neste ponto, a observação de PINTO FERREIRA (“Educação e Constituinte” “in” Revista de Informação 
Legislativa, vol. 92, p. 171/173), quando adverte – considerada a ilusão que o caráter meramente retórico das proclamações 
constitucionais muitas vezes encerra – sobre a necessidade de se conferir efetiva concretização a esse direito essencial, cuja 
eficácia não pode ser comprometida pela inação do Poder Público: 
 

“O direito à educação necessita ter eficácia. Sendo considerado como um direito público subjetivo do particular, ele 
consiste na faculdade que tem o particular de exigir do Estado o cumprimento de determinadas prestações. Para que fosse 
cumprido o direito à educação, seria necessário que ele fosse dotado de eficácia e acionabilidade (...).” (grifei) 

 

O objetivo perseguido pelo legislador constituinte, em tema de educação infantil, especialmente se reconhecido que a Lei 
Fundamental da República delineou, nessa matéria, um nítido programa a ser implementado mediante adoção de políticas 
públicas conseqüentes e responsáveis – notadamente aquelas que visem a fazer cessar, em favor da infância carente, a injusta 
situação de exclusão social e de desigual acesso às oportunidades de atendimento em creche e pré-escola -, traduz meta cuja não-
realização qualificar-se-á como uma censurável situação de inconstitucionalidade por omissão imputável ao Poder Público. 

Ao julgar a ADPF 45/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, proferi decisão assim ementada (Informativo/STF nº 
345/2004): 
 

“ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. A QUESTÃO DA LEGITIMIDADE 
CONSTITUCIONAL DO CONTROLE E DA INTERVENÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO EM TEMA DE 
IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS, QUANDO CONFIGURADA HIPÓTESE DE ABUSIVIDADE 
GOVERNAMENTAL. DIMENSÃO POLÍTICA DA JURISDIÇÃO CONSTITUCIONAL ATRIBUÍDA AO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL. INOPONIBILIDADE DO ARBÍTRIO ESTATAL À EFETIVAÇÃO DOS DIREITOS SOCIAIS, 
ECONÔMICOS E CULTURAIS. CARÁTER RELATIVO DA LIBERDADE DE CONFORMAÇÃO DO LEGISLADOR. 
CONSIDERAÇÕES EM TORNO DA CLÁUSULA DA ‘RESERVA DO POSSÍVEL’. NECESSIDADE DE 
PRESERVAÇÃO, EM FAVOR DOS INDIVÍDUOS, DA INTEGRIDADE E DA INTANGIBILIDADE DO NÚCLEO 
CONSUBSTANCIADOR DO ‘MÍNIMO EXISTENCIAL’. VIABILIDADE INSTRUMENTAL DA ARGÜIÇÃO DE 
DESCUMPRIMENTO NO PROCESSO DE CONCRETIZAÇÃO DAS LIBERDADES POSITIVAS (DIREITOS 
CONSTITUCIONAIS DE SEGUNDA GERAÇÃO).”  

 

Salientei, então, em tal decisão, que o Supremo Tribunal Federal, considerada a dimensão política da jurisdição 
constitucional outorgada a esta Corte, não pode demitir-se do gravíssimo encargo de tornar efetivos os direitos econômicos, 
sociais e culturais, que se identificam - enquanto direitos de segunda geração (como o direito à educação, p. ex.) - com as 
liberdades positivas, reais ou concretas (RTJ 164/158-161, Rel. Min. CELSO DE MELLO). 

É que, se assim não for, restarão comprometidas a integridade e a eficácia da própria Constituição, por efeito de violação 
negativa do estatuto constitucional motivada por inaceitável inércia governamental no adimplemento de prestações positivas 
impostas ao Poder Público, consoante já advertiu, em tema de inconstitucionalidade por omissão, por mais de uma vez (RTJ 
175/1212-1213, Rel. Min. CELSO DE MELLO), o Supremo Tribunal Federal: 
 

“DESRESPEITO À CONSTITUIÇÃO - MODALIDADES DE COMPORTAMENTOS INCONSTITUCIONAIS 
DO PODER PÚBLICO. 

- O desrespeito à Constituição tanto pode ocorrer mediante ação estatal quanto mediante inércia governamental. A 
situação de inconstitucionalidade pode derivar de um comportamento ativo do Poder Público, que age ou edita normas em 
desacordo com o que dispõe a Constituição, ofendendo-lhe, assim, os preceitos e os princípios que nela se acham 
consignados. Essa conduta estatal, que importa em um facere (atuação positiva), gera a inconstitucionalidade por ação. 

- Se o Estado deixar de adotar as medidas necessárias à realização concreta dos preceitos da Constituição, em 
ordem a torná-los efetivos, operantes e exeqüíveis, abstendo-se, em conseqüência, de cumprir o dever de prestação que a 
Constituição lhe impôs, incidirá em violação negativa do texto constitucional. Desse non facere ou non praestare, resultará 
a inconstitucionalidade por omissão, que pode ser total, quando é nenhuma a providência adotada, ou parcial, quando é 
insuficiente a medida efetivada pelo Poder Público. 

....................................................... 



- A omissão do Estado - que deixa de cumprir, em maior ou em menor extensão, a imposição ditada pelo texto 
constitucional - qualifica-se como comportamento revestido da maior gravidade político-jurídica, eis que, mediante inércia, 
o Poder Público também desrespeita a Constituição, também ofende direitos que nela se fundam e também impede, por 
ausência de medidas concretizadoras, a própria aplicabilidade dos postulados e princípios da Lei Fundamental.” 

(RTJ 185/794-796, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Pleno) 
 

É certo – tal como observei no exame da ADPF 45/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO (Informativo/STF nº 345/2004) - 
que não se inclui, ordinariamente, no âmbito das funções institucionais do Poder Judiciário - e nas desta Suprema Corte, em 
especial - a atribuição de formular e de implementar políticas públicas (JOSÉ CARLOS VIEIRA DE ANDRADE, “Os Direitos 
Fundamentais na Constituição Portuguesa de 1976”, p. 207, item n. 05, 1987, Almedina, Coimbra), pois, nesse domínio, o 
encargo reside, primariamente, nos Poderes Legislativo e Executivo. 

Impende assinalar, no entanto, que tal incumbência poderá atribuir-se, embora excepcionalmente, ao Poder Judiciário, se 
e quando os órgãos estatais competentes, por descumprirem os encargos político-jurídicos que sobre eles incidem em caráter 
mandatório, vierem a comprometer, com tal comportamento, a eficácia e a integridade de direitos individuais e/ou coletivos 
impregnados de estatura constitucional, como sucede na espécie ora em exame. 

Não deixo de conferir, no entanto, assentadas tais premissas, significativo relevo ao tema pertinente à “reserva do 
possível” (STEPHEN HOLMES/CASS R. SUNSTEIN, “The Cost of Rights”, 1999, Norton, New York; ANA PAULA DE 
BARCELLOS, “A Eficácia Jurídica dos Princípios Constitucionais”, p. 245/246, 2002, Renovar), notadamente em sede de 
efetivação e implementação (sempre onerosas) dos direitos de segunda geração (direitos econômicos, sociais e culturais), cujo 
adimplemento, pelo Poder Público, impõe e exige, deste, prestações estatais positivas concretizadoras de tais prerrogativas 
individuais e/ou coletivas. 

Não se ignora que a realização dos direitos econômicos, sociais e culturais - além de caracterizar-se pela gradualidade de 
seu processo de concretização - depende, em grande medida, de um inescapável vínculo financeiro subordinado às possibilidades 
orçamentárias do Estado, de tal modo que, comprovada, objetivamente, a alegação de incapacidade econômico-financeira da 
pessoa estatal, desta não se poderá razoavelmente exigir, então, considerada a limitação material referida, a imediata efetivação 
do comando fundado no texto da Carta Política. 

Não se mostrará lícito, contudo, ao Poder Público, em tal hipótese, criar obstáculo artificial que revele – a partir de 
indevida manipulação de sua atividade financeira e/ou político-administrativa - o ilegítimo, arbitrário e censurável propósito de 
fraudar, de frustrar e de inviabilizar o estabelecimento e a preservação, em favor da pessoa e dos cidadãos, de condições materiais 
mínimas de existência (ADPF 45/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Informativo/STF nº 345/2004). 

Cumpre advertir, desse modo, que a cláusula da “reserva do possível” - ressalvada a ocorrência de justo motivo 
objetivamente aferível - não pode ser invocada, pelo Estado, com a finalidade de exonerar-se, dolosamente, do cumprimento de 
suas obrigações constitucionais, notadamente quando, dessa conduta governamental negativa, puder resultar nulificação ou, até 
mesmo, aniquilação de direitos constitucionais impregnados de um sentido de essencial fundamentalidade.  

Daí a correta observação de REGINA MARIA FONSECA MUNIZ (“O Direito à Educação”, p. 92, item n. 3, 2002, 
Renovar), cuja abordagem do tema – após qualificar a educação como um dos direitos fundamentais da pessoa humana – põe em 
destaque a imprescindibilidade de sua implementação, em ordem a promover o bem-estar social e a melhoria da qualidade de 
vida de todos, notadamente das classes menos favorecidas, assinalando, com particular ênfase, a propósito de obstáculos 
governamentais que possam ser eventualmente opostos ao adimplemento dessa obrigação constitucional, que “o Estado não pode 
se furtar de tal dever sob alegação de inviabilidade econômica ou de falta de normas de regulamentação” (grifei). 

Tratando-se de típico direito de prestação positiva, que se subsume ao conceito de liberdade real ou concreta, a educação 
infantil – que compreende todas as prerrogativas, individuais ou coletivas, referidas na Constituição da República (notadamente 
em seu art. 208, IV) – tem por fundamento regra constitucional cuja densidade normativa não permite que, em torno da efetiva 
realização de tal comando, o Poder Público, especialmente o Município (CF, art. 211, § 2º), disponha de um amplo espaço de 
discricionariedade que lhe enseje maior grau de liberdade de conformação, e de cujo exercício possa resultar, paradoxalmente, com 
base em simples alegação de mera conveniência e/ou oportunidade, a nulificação mesma dessa prerrogativa essencial, como 
adverte, em ponderadas reflexões, a ilustre magistrada MARIA CRISTINA DE BRITO LIMA, em obra monográfica dedicada ao 
tema ora em exame (“A Educação como Direito Fundamental”, 2003, Lumen Juris). 

Cabe referir, ainda, neste ponto, ante a extrema pertinência de suas observações, a advertência de LUIZA CRISTINA 
FONSECA FRISCHEISEN, ilustre Procuradora Regional da República (“Políticas Públicas – A Responsabilidade do 
Administrador e o Ministério Público”, p. 59, 95 e 97, 2000, Max Limonad), cujo magistério, a propósito da limitada 
discricionariedade governamental em tema de concretização das políticas públicas constitucionais, assinala: 
 

“Nesse contexto constitucional, que implica também na renovação das práticas políticas, o administrador está 
vinculado às políticas públicas estabelecidas na Constituição Federal; a sua omissão é passível de responsabilização e a 
sua margem de discricionariedade é mínima, não contemplando o não fazer. 

...................................................... 
Como demonstrado no item anterior, o administrador público está vinculado à Constituição e às normas 

infraconstitucionais para a implementação das políticas públicas relativas à ordem social constitucional, ou seja, própria à 
finalidade da mesma: o bem-estar e a justiça social. 

...................................................... 
Conclui-se, portanto, que o administrador não tem discricionariedade para deliberar sobre a oportunidade e 

conveniência de implementação de políticas públicas discriminadas na ordem social constitucional, pois tal restou 
deliberado pelo Constituinte e pelo legislador que elaborou as normas de integração. 

....................................................... 
As dúvidas sobre essa margem de discricionariedade devem ser dirimidas pelo Judiciário, cabendo ao Juiz dar 

sentido concreto à norma e controlar a legitimidade do ato administrativo (omissivo ou comissivo), verificando se o mesmo 
não contraria sua finalidade constitucional, no caso, a concretização da ordem social constitucional.” (grifei) 

 

Tenho para mim, desse modo, presente tal contexto, que os Municípios - que atuarão prioritariamente no ensino 
fundamental e na educação infantil (CF, art. 211, § 2º) – não poderão demitir-se do mandato constitucional, juridicamente 
vinculante, que lhes foi outorgado pelo art. 208, IV, da Constituição, e que representa fator de limitação da discricionariedade 
político-administrativa dos entes municipais, cujas opções, tratando-se de atendimento das crianças em creche e na pré-escola (CF, 
art. 208, IV), não podem ser exercidas de modo a comprometer, com apoio em juízo de simples conveniência ou de mera 
oportunidade, a eficácia desse direito básico de índole social. 

Entendo, por isso mesmo, que se revela inacolhível a pretensão recursal deduzida pelo Município de São Paulo, 
notadamente em face da jurisprudência que se formou, no Supremo Tribunal Federal, sobre a questão ora em exame (AI 



455.802/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO – AI 475.571/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO – RE 401.673/SP, Rel. Min. MARCO 
AURÉLIO – RE 410.715-AgR/SP, Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE 411.518-AgR/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO – RE 
436.996/SP, Rel. Min. CELSO DE MELLO). 

Cumpre destacar, neste ponto, por oportuno, ante a inquestionável procedência de suas observações, a decisão proferida 
pelo eminente Ministro MARCO AURÉLIO (RE 431.773/SP), no sentido de que, “Conforme preceitua o artigo 208, inciso IV, da 
Carta Federal, consubstancia dever do Estado a educação, garantindo o atendimento em creche e pré-escola às crianças (...). O 
Estado - União, Estados propriamente ditos, ou seja, unidades federadas, e Municípios - deve aparelhar-se para a observância 
irrestrita dos ditames constitucionais, não cabendo tergiversar mediante escusas relacionadas com a deficiência de caixa” (grifei). 

Isso significa, portanto, considerada a indiscutível primazia reconhecida aos direitos da criança e do adolescente (ANA 
MARIA MOREIRA MARCHESAN, “O princípio da prioridade absoluta aos direitos da criança e do adolescente e a 
discricionariedade administrativa”, “in” RT 749/82-103), que a ineficiência administrativa, o descaso governamental com 
direitos básicos do cidadão, a incapacidade de gerir os recursos públicos, a incompetência na adequada implementação da 
programação orçamentária em tema de educação pública, a falta de visão política na justa percepção, pelo administrador, do 
enorme significado social de que se reveste a educação infantil, a inoperância funcional dos gestores públicos na concretização das 
imposições constitucionais estabelecidas em favor das pessoas carentes não podem nem devem representar obstáculos à 
execução, pelo Poder Público, notadamente pelo Município (CF, art. 211, § 2º), da norma inscrita no art. 208, IV, da 
Constituição da República, que traduz e impõe, ao Estado, um dever inafastável, sob pena de a ilegitimidade dessa inaceitável 
omissão governamental importar em grave vulneração a um direito fundamental da cidadania e que é, no contexto que ora se 
examina, o direito à educação, cuja amplitude conceitual abrange, na globalidade de seu alcance, o fornecimento de creches 
públicas e de ensino pré-primário “às crianças até 5 (cinco) anos de idade” (CF, art. 208, IV, na redação dada pela EC nº 
53/2006). 

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, por revelar-se evidentemente 
incabível, na espécie, o recurso extraordinário a que ele se refere. 
 

Publique-se. 
 

Brasília, 18 de setembro de 2008 (62º aniversário da promulgação da Constituição democrática de 1946).  
  

Ministro CELSO DE MELLO 
Relator 

 

* decisão pendente de publicação 

INOVAÇÕES LEGISLATIVAS 
     15 a 19 de setembro de 2008 

 

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ) - Magistratura Nacional - Código de Ética 
Código de Ética da Magistratura Nacional - Institui o Código de Ética da Magistratura Nacional. 

Publicado no DJE/CNJ de 18/9/2008, n.51, p.2. Publicado também no DJ de 18/9/2008, n. 181, p.1. 
 

CÓDIGO DE ÉTICA DA MAGISTRATURA NACIONAL 
 

O CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no exercício da competência que lhe atribuíram a Constituição Federal (art. 
103-B, § 4º, I e II), a Lei Orgânica da Magistratura Nacional (art. 60 da LC nº 35/79) e seu Regimento Interno (art. 19, Incisos I e 
II); 

Considerando que a adoção de Código de Ética da Magistratura é instrumento essencial para os juízes incrementarem a 
confiança da sociedade em sua autoridade moral; 

Considerando que o Código de Ética da Magistratura traduz compromisso institucional com a excelência na prestação do 
serviço público de distribuir Justiça e, assim, mecanismo para fortalecer a legitimidade do Poder Judiciário; 

Considerando que é fundamental para a magistratura brasileira cultivar princípios éticos, pois lhe cabe também função 
educativa e exemplar de cidadania em face dos demais grupos sociais; 

Considerando que a Lei veda ao magistrado “procedimento incompatível com a dignidade, a honra e o decoro de suas 
funções” e comete-lhe o dever de “manter conduta irrepreensível na vida pública e particular” (LC nº 35/79, arts. 35, inciso VIII, e 
56, inciso II); e 

Considerando a necessidade de minudenciar os princípios erigidos nas aludidas normas jurídicas; 
 

RESOLVE 
aprovar e editar o presente 

 

CÓDIGO DE ÉTICA DA MAGISTRATURA NACIONAL, exortando todos os juízes brasileiros à sua fiel observância. 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º O exercício da magistratura exige conduta compatível com os preceitos deste Código e do Estatuto da Magistratura, 
norteando-se pelos princípios da independência, da imparcialidade, do conhecimento e capacitação, da cortesia, da transparência, do 
segredo profissional, da prudência, da diligência, da integridade profissional e pessoal, da dignidade, da honra e do decoro. 

Art. 2º Ao magistrado impõe-se primar pelo respeito à Constituição da República e às leis do País, buscando o 
fortalecimento das instituições e a plena realização dos valores democráticos. 

Art. 3º A atividade judicial deve desenvolver-se de modo a garantir e fomentar a dignidade da pessoa humana, objetivando 
assegurar e promover a solidariedade e a justiça na relação entre as pessoas. 
 

CAPÍTULO II 
INDEPENDÊNCIA 

Art. 4º Exige-se do magistrado que seja eticamente independente e que não interfira, de qualquer modo, na atuação 
jurisdicional de outro colega, exceto em respeito às normas legais. 



Art. 5º Impõe-se ao magistrado pautar-se no desempenho de suas atividades sem receber indevidas influências externas e 
estranhas à justa convicção que deve formar para a solução dos casos que lhe sejam submetidos. 

Art. 6º É dever do magistrado denunciar qualquer interferência que vise a limitar sua independência. 
Art. 7º A independência judicial implica que ao magistrado é vedado participar de atividade político-partidária. 

 

CAPÍTULO III 
IMPARCIALIDADE 

Art. 8º O magistrado imparcial é aquele que busca nas provas a verdade dos fatos, com objetividade e fundamento, mantendo 
ao longo de todo o processo uma distância equivalente das partes, e evita todo o tipo de comportamento que possa refletir 
favoritismo, predisposição ou preconceito. 

Art. 9º Ao magistrado, no desempenho de sua atividade, cumpre dispensar às partes igualdade de tratamento, vedada 
qualquer espécie de injustificada discriminação. 

Parágrafo único. Não se considera tratamento discriminatório injustificado: 
I - a audiência concedida a apenas uma das partes ou seu advogado, contanto que se assegure igual direito à parte contrária, 

caso seja solicitado; 
II - o tratamento diferenciado resultante de lei. 

 

CAPÍTULO IV 
TRANSPARÊNCIA 

Art. 10. A atuação do magistrado deve ser transparente, documentando-se seus atos, sempre que possível, mesmo quando 
não legalmente previsto, de modo a favorecer sua publicidade, exceto nos casos de sigilo contemplado em lei. 

Art. 11. O magistrado, obedecido o segredo de justiça, tem o dever de informar ou mandar informar aos interessados acerca 
dos processos sob sua responsabilidade, de forma útil, compreensível e clara. 

Art. 12. Cumpre ao magistrado, na sua relação com os meios de comunicação social, comportar-se de forma prudente e 
eqüitativa, e cuidar especialmente: 

I - para que não sejam prejudicados direitos e interesses legítimos de partes e seus procuradores; 
II - de abster-se de emitir opinião sobre processo pendente de julgamento, seu ou de outrem, ou juízo depreciativo sobre 

despachos, votos, sentenças ou acórdãos, de órgãos judiciais, ressalvada a crítica nos autos, doutrinária ou no exercício do 
magistério. 

Art. 13. O magistrado deve evitar comportamentos que impliquem a busca injustificada e desmesurada por reconhecimento 
social, mormente a autopromoção em publicação de qualquer natureza. 

Art. 14. Cumpre ao magistrado ostentar conduta positiva e de colaboração para com os órgãos de controle e de aferição de 
seu desempenho profissional. 
 

CAPÍTULO V 
INTEGRIDADE PESSOAL E PROFISSIONAL 

Art. 15. A integridade de conduta do magistrado fora do âmbito estrito da atividade jurisdicional contribui para uma fundada 
confiança dos cidadãos na judicatura. 

Art. 16. O magistrado deve comportar-se na vida privada de modo a dignificar a função, cônscio de que o exercício da 
atividade jurisdicional impõe restrições e exigências pessoais distintas das acometidas aos cidadãos em geral. 

Art. 17. É dever do magistrado recusar benefícios ou vantagens de ente público, de empresa privada ou de pessoa física que 
possam comprometer sua independência funcional. 

Art. 18. Ao magistrado é vedado usar para fins privados, sem autorização, os bens públicos ou os meios disponibilizados 
para o exercício de suas funções. 

Art. 19. Cumpre ao magistrado adotar as medidas necessárias para evitar que possa surgir qualquer dúvida razoável sobre a 
legitimidade de suas receitas e de sua situação econômico-patrimonial. 
 

CAPÍTULO VI 
DILIGÊNCIA E DEDICAÇÃO 

 

Art. 20. Cumpre ao magistrado velar para que os atos processuais se celebrem com a máxima pontualidade e para que os 
processos a seu cargo sejam solucionados em um prazo razoável, reprimindo toda e qualquer iniciativa dilatória ou atentatória à boa-
fé processual. 

Art. 21. O magistrado não deve assumir encargos ou contrair obrigações que perturbem ou impeçam o cumprimento 
apropriado de suas funções específicas, ressalvadas as acumulações permitidas constitucionalmente. 

§ 1º O magistrado que acumular, de conformidade com a Constituição Federal, o exercício da judicatura com o magistério 
deve sempre priorizar a atividade judicial, dispensando-lhe efetiva disponibilidade e dedicação. 

§ 2º O magistrado, no exercício do magistério, deve observar conduta adequada à sua condição de juiz, tendo em vista que, 
aos olhos de alunos e da sociedade, o magistério e a magistratura são indissociáveis, e faltas éticas na área do ensino refletirão 
necessariamente no respeito à função judicial. 
 

CAPÍTULO VII 
CORTESIA 

Art. 22. O magistrado tem o dever de cortesia para com os colegas, os membros do Ministério Público, os advogados, os 
servidores, as partes, as testemunhas e todos quantos se relacionem com a administração da Justiça. 

Parágrafo único. Impõe-se ao magistrado a utilização de linguagem escorreita, polida, respeitosa e compreensível. 
Art. 23.  As atividades disciplinares de correição e de fiscalização serão exercidas sem infringência ao devido respeito e 

consideração pelos correicionados. 
 

CAPÍTULO VIII 
PRUDÊNCIA 

Art. 24. O magistrado prudente é o que busca adotar comportamentos e decisões que sejam o resultado de juízo justificado 
racionalmente, após haver meditado e valorado os argumentos e contra-argumentos disponíveis, à luz do Direito aplicável. 

Art. 25. Especialmente ao proferir decisões, incumbe ao magistrado atuar de forma cautelosa, atento às conseqüências que 
pode provocar. 

Art. 26. O magistrado deve manter atitude aberta e paciente para receber argumentos ou críticas lançados de forma cortês e 
respeitosa, podendo confirmar ou retificar posições anteriormente assumidas nos processos em que atua. 
 

CAPÍTULO IX 
SIGILO PROFISSIONAL 



Art. 27. O magistrado tem o dever de guardar absoluta reserva, na vida pública e privada, sobre dados ou fatos pessoais de 
que haja tomado conhecimento no exercício de sua atividade. 

Art. 28. Aos juízes integrantes de órgãos colegiados impõe-se preservar o sigilo de votos que ainda não hajam sido 
proferidos e daqueles de cujo teor tomem conhecimento, eventualmente, antes do julgamento. 
 

CAPÍTULO X 
CONHECIMENTO E CAPACITAÇÃO 

 

Art. 29. A exigência de conhecimento e de capacitação permanente dos magistrados tem como fundamento o direito dos 
jurisdicionados e da sociedade em geral à obtenção de um serviço de qualidade na administração de Justiça. 

Art. 30. O magistrado bem formado é o que conhece o Direito vigente e desenvolveu as capacidades técnicas e as atitudes 
éticas adequadas para aplicá-lo corretamente. 

Art. 31. A obrigação de formação contínua dos magistrados estende-se tanto às matérias especificamente jurídicas quanto no 
que se refere aos conhecimentos e técnicas que possam favorecer o melhor cumprimento das funções judiciais. 

Art. 32. O conhecimento e a capacitação dos magistrados adquirem uma intensidade especial no que se relaciona com as 
matérias, as técnicas e as atitudes que levem à máxima proteção dos direitos humanos e ao desenvolvimento dos valores 
constitucionais. 

Art. 33. O magistrado deve facilitar e promover, na medida do possível, a formação dos outros membros do órgão judicial. 
Art. 34. O magistrado deve manter uma atitude de colaboração ativa em todas as atividades que conduzem à formação 

judicial. 
Art. 35. O magistrado deve esforçar-se para contribuir com os seus conhecimentos teóricos e práticos ao melhor 

desenvolvimento do Direito e à administração da Justiça. 
Art. 36. É dever do magistrado atuar no sentido de que a instituição de que faz parte ofereça os meios para que sua formação 

seja permanente. 
 

CAPÍTULO XI 
DIGNIDADE, HONRA E DECORO 

 

Art. 37. Ao magistrado é vedado procedimento incompatível com a dignidade, a honra e o decoro de suas funções. 
Art. 38. O magistrado não deve exercer atividade empresarial, exceto na condição de acionista ou cotista e desde que não 

exerça o controle ou gerência. 
Art. 39. É atentatório à dignidade do cargo qualquer ato ou comportamento do magistrado, no exercício profissional, que 

implique discriminação injusta ou arbitrária de qualquer pessoa ou instituição. 
 

CAPÍTULO XII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 40. Os preceitos do presente Código complementam os deveres funcionais dos juízes que emanam da Constituição 
Federal, do Estatuto da Magistratura e das demais disposições legais. 

Art. 41. Os Tribunais brasileiros, por ocasião da posse de todo Juiz, entregar-lhe-ão um exemplar do Código de Ética da 
Magistratura Nacional, para fiel observância durante todo o tempo de exercício da judicatura. 

Art. 42. Este Código entra em vigor, em todo o território nacional, na data de sua publicação, cabendo ao Conselho Nacional 
de Justiça promover-lhe ampla divulgação. 
 

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS (IOF) - Uso Sustentável - Floresta Nacional 
 

Decreto nº 6.566, de 15 de setembro de 2008 - Dá nova redação ao § 1o do art. 15 do Decreto no 
6.306, de 14 de dezembro de 2007, que regulamenta o Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e 
Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF. Publicado no DOU de 16/9/2008, Seção 1, 
p.2. 
 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - Tributação - Doação - Uso Sustentável - Floresta Nacional 
 

Decreto nº 6.565, de 15 de setembro de 2008 - Dispõe sobre medidas tributárias aplicáveis às 
doações em espécie recebidas por instituições financeiras públicas controladas pela União e destinadas a 
ações de prevenção, monitoramento e combate ao desmatamento e de promoção da conservação e do uso 
sustentável das florestas brasileiras. Publicado no DOU de 16/9/2008, Seção 1, p.1. 
 

LICITAÇÃO - Contrato - Administração Pública 
 

Lei nº 11.783, de 17 de setembro de 2008 - Acrescenta o inciso XXIX ao caput do art. 24 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o inciso XXI do caput do art. 37 da Constituição Federal, 
institui normas para licitações e contratos da administração pública e dá outras providências. Publicado no 
DOU de 18/9/2008, Seção 1, p.25. 
 

 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
     15 a 19 de setembro de 2008 

 

AUDIÊNCIA PÚBLICA - ADPF 54/DF - FETO ANENCEFÁLICO - INTERRUPÇÃO DA GRAVIDEZ - O Tribunal 
concluiu, em 16.9.2008, audiência pública, determinada pelo Min. Marco Aurélio, nos autos da ADPF 54/DF, da qual relator, em 
que se pretende, com base nos princípios da dignidade da pessoa humana, da legalidade, da liberdade e da autonomia da vontade, e 
tendo em conta ainda os riscos à saúde da mulher, seja declarado o direito constitucional da gestante de se submeter a procedimento 
que leve à interrupção da gravidez e do profissional de saúde de realizá-lo, desde que atestada, por médico habilitado, a ocorrência 



de anencefalia do feto. A audiência pública foi realizada em quatro sessões, que ocorreram nos dias 26 e 28.8.2008 e 4 e 16.9.2008. 
Dela participaram vinte e sete especialistas. Manifestaram-se contra a interrupção da gravidez: Padre Luiz Antônio Bento (doutor 
em bioética pela Universidade Lateranense e Academia Alfonsiana de Roma, assessor nacional da Comissão Episcopal para a Vida 
e a Família da CNBB) e Dr. Paulo Silveira Martins Leão Junior (procurador do Estado do Rio de Janeiro e presidente da União dos 
Juristas Católicos da Arquidiocese do Rio de Janeiro); Dr. Rodolfo Acatauassú Nunes (professor adjunto do Departamento de 
Cirurgia Geral da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade do Estado do Rio de Janeiro; mestre e doutor em medicina pela 
Universidade Federal do Rio de Janeiro; livre-docente pela Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro); Dra. Marlene Rossi 
Severino Nobre (médica ginecologista aposentada, especializada em prevenção do câncer; ex-diretora do Posto de Assistência 
Médica - PAM do INAMPS, da Várzea do Carmo - SP; ex-chefe do Serviço de Clínicas e chefe do Serviço de Patologia Clínica 
desse mesmo PAM; presidente da Associação Médico-Espírita Internacional - AME - Int e da Associação Médico-Espírita do 
Brasil); Dra. Irvênia Luiza de Santis Prada (médica representante da AME-Int); Deputado federal Luiz Bassuma (engenheiro de 
petróleo pela Universidade Federal do Paraná; ex-vereador da cidade de Salvador - BA; ex-deputado estadual da Bahia pelo PT; 
presidente da Frente Parlamentar em Defesa da Vida - Contra o Aborto); Professora Lenise Aparecida Martins Garcia (professora 
titular do Departamento de Biologia Molecular da Universidade de Brasília - UnB; presidente do Movimento Nacional da Cidadania 
em Defesa da Vida - Brasil Sem Aborto); Dra. Ieda Therezinha do Nascimento Verreschi (médica especialista em endocrinologia; 
conselheira do Conselho Regional de Medicina de São Paulo); Dr. Dernival da Silva Brandão (médico com título de especialista em 
ginecologia e obstetrícia - TEGO, curso de especialista em medicina do trabalho - PUC - Rio de Janeiro; membro titular da 
Academia Fluminense de Medicina; presidente da Comissão de Ética e Cidadania da Academia Fluminense de Medicina); Dra. 
Elizabeth Kipman Cerqueira (especialista em ginecologia e obstetrícia, professora adjunta na Faculdade de Ciências Médicas da 
Santa Casa de São Paulo, secretária de saúde do Município de Jacareí, co-fundadora do Hospital e Maternidade São Francisco de 
Assis em Jacareí onde foi Diretora Clínica, gerente de qualidade do Hospital São Francisco, diretora do Centro Interdisciplinar de 
Estudos Bioéticos do Hospital São Francisco). Manifestaram-se a favor da interrupção da gravidez: Bispo Carlos Macedo de 
Oliveira, representante da Igreja Universal; Dra. Maria José Fontelas Rosado Nunes (socióloga; doutora pela École des Hautes em 
Sciences Sociales, Paris, 1991; mestra em ciências sociais pela PUC/São Paulo, 1984, e pela Université Catholique, Louvain-la-
Neuve, Bélgica, 1986; professora da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo; pesquisadora do CNPq e membro dos 
Conselhos do NEMGE/USP e da Revista de Estudos Feministas; presidente da Católicas pelo Direito de Decidir); Dr. Roberto Luiz 
D’Ávila (médico cardiologista; coordenador da Câmara sobre Terminalidade da Vida e Cuidados Paliativos; conselheiro do 
Conselho Regional de Medicina do Estado de Santa Catarina e do Conselho Federal de Medicina; ex-presidente do Conselho 
Regional de Medicina do Estado de Santa Catarina; 1º vice-presidente do Conselho Federal de Medicina; membro do Grupo de 
Trabalho do Ministério da Saúde sobre Morte Súbita; mestre em neurociências e comportamento; professor adjunto da Universidade 
Federal de Santa Catarina - UFSC; coordenador da Câmara Técnica de Informática em Saúde; doutorando em medicina/bioética 
pela Universidade do Porto/Portugal); Dr. Jorge Andalaft Neto (professor titular de obstetrícia e ginecologia da Universidade de 
Santo Amaro; mestre e doutor em obstetrícia pela Unifesp - Escola Paulista de Medicina; membro da Comissão Nacional de Aborto 
Previsto em Lei da Febrasgo); Dr. Everton Neves Pettersen (médico representante da Sociedade Brasileira de Medicina Fetal); Dr. 
Salmo Raskin (médico pediatra e geneticista; presidente da Sociedade Brasileira de Genética Médica; especialista em Genética 
Molecular - DNA pela Universidade de Vanderbilt, Nashville, EUA; especialista em genética clínica pela Sociedade Brasileira de 
Genética Médica; habilitação em genética clínica molecular pela Sociedade Brasileira de Genética Médica; doutor em genética pela 
Universidade Federal do Paraná; professor adjunto de medicina; professor de pós-graduação e coordenador do curso de 
especialização em genética humana da PUC-PR; professor adjunto do curso de medicina da Unicemp; professor adjunto do Curso de 
Medicina da Faculdade Evangélica do Paraná - Fepar; médico geneticista dos hospitais Nossa Senhora das Graças, Pequeno Príncipe 
e Evangélico, de Curitiba-PR; integrante do Projeto Genoma Humano da HUGO - Human Genome Organization); Deputado federal 
José Aristodemo Pinotti (professor titular da USP e da Unicamp; membro da Academia Nacional de Medicina; ex-secretário de 
Educação e de Saúde do Estado e do Município de São Paulo; presidente da Federação Internacional de Ginecologia e Obstetrícia; 
assessor da Organização Mundial da Saúde - OMS para Assuntos de Saúde da Mulher; reitor da Unicamp); Dr. Thomaz Rafael 
Gollop (ginecologista e obstetra do Hospital Israelita Albert Einstein; coordenador do Serviço de Cirurgia do Assoalho Pélvico - 
minimamente invasiva, do Hospital Pérola Byington - SUS-SP; professor livre docente em genética Médica-USP - São Paulo/SP; 
professor da disciplina de ginecologia na Faculdade de Medina de Jundiaí - SP); Dra. Débora Diniz (antropóloga; doutora em 
Antropologia e pós-doutora em bioética; professora da Universidade de Brasília - UnB; pesquisadora da organização não-
governamental Anis - Instituto de Bioética Direitos Humanos e Gênero; integrante da diretoria da Associação Internacional de 
Bioética); Ministro José Gomes Temporão (médico e ministro de Estado da Saúde); Dra. Jacqueline Pitanguy (socióloga e cientista 
política, integrante do movimento de mulheres do Brasil, tendo sido uma das fundadoras do Centro da Mulher Brasileira e integrante 
do Grupo Ceres, um dos primeiros grupos feministas do país, ex-professora de Sociologia na Pontifícia Universidade Católica do 
Rio de Janeiro e na Rutgers University, New Jersey - EUA, ex-co-coordenadora do curso eletivo Saber Médico Corpo e Sociedade 
da Faculdade de Medicina da Universidade Federal do Rio de Janeiro, ex-presidente do Conselho Nacional de Direitos da Mulher, 
co-fundadora, presidente e membro de várias entidades não-governamentais de projeção nacional e internacional relacionadas a 
direitos humanos, com uma perspectiva de gênero, indicada para o Prêmio Nobel da Paz no projeto Mil Mulheres para a Paz); 
Professora Eleanora Menecucci de Oliveira (socióloga, professora titular do Departamento de Medicina Preventiva da Universidade 
de São Paulo, coordenadora da Casa da Saúde da Mulher Prof. Domingos Deláscio, relatora nacional pelo Direito Humano à Saúde 
da Plataforma Brasileira de Direitos Humanos Econômicos Sociais e Culturais/Organização das Nações Unidas no período de 2002 
a 2004); Ministra Nilcéia Freire (presidente do Conselho Nacional de Direitos da Mulher); Dr. Talvane Marins de Moraes (médico 
especializado em Psiquiatria Forense, livre-docente e doutor em psiquiatria pela Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ, 
professor da Escola da Magistratura do Estado do Rio de Janeiro - EMERJ - cadeira de psiquiatria forense, especialista em Medicina 
Legal e em psiquiatria pela Associação Médica Brasileira; membro das Câmaras Técnicas de Perícia Médica e Medicina Legal, do 
Conselho Regional de Medicina do Rio de Janeiro - CREMERJ). Manifestaram-se, também: Sra. Cláudia Werneck (jornalista 
formada pela Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ, com pós-graduação em Comunicação e Saúde pela Fundação 
Oswaldo Cruz; fundadora e superintendente da organização da sociedade civil Escola de Gente - Comunicação em Inclusão; 
membro titular do Conselho Nacional de Juventude junto à Presidência da República; integrante das redes internacionais de 
lideranças da área social Avina, na Suíça, e Ashoka, nos EUA); Dra. Cinthia Macedo Specian (especialista em pediatria, habilitação 
em neurologia pediátrica; coordenadora do Serviço de Neonatologia e da UTI Neonatal do Hospital S. Francisco). 
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